
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sobiás- Matios Borbosa-MG- CEP 36120000 — Tel: (32) 3273-5700 lecom&matiosbarbosa.mg.leg.br 

ATA DA 03º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 3º SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 04 DE MARÇO DE 2024. 
Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis 
horas e cinco e um minutos, compareceram na sala das comissões os 
Vereadores Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa 
membros da supracitada comissão. Contando com a presença do Vereador 
Otávio Júlio Gonçalves Filho como suplente do Presidente, convocado pela 
portaria nº.779/2023 do dia 07 de novembro de 2023. Havendo número 
regimental, o Presidente da Comissão, Vereador Otávio Júlio Gonçalves Filho, 
declarou aberta a reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, 
sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa 
que a reunião se destina a discutir e apreciar parecer em segunda votação no 
Projeto de Lei n°.41/2023 que “Dispde sobre a dispensa da passagem dos 
portadores de marca-passo, neuroestimulador, bomba de morfina ou de 
aparelho similar através de portas detectores de metal ou por dispositivos de 
seguranga com igual finalidade e dá outras providéncias.”. O Senhor Relator, 
Vereador Weley Rodrigues da Silva, opinou favoravel a aprovagao, em 
segunda discussao e votação no Projeto de Lei n°.41/2023, seguindo a técnica 
legislativa e nos termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo 
Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia 
agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e 
determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da Comissao as dezesseis horas e cinqlienta e oito minutos. Sala das comissdes, aos quatro dias do més de março de dois mil e vinte e quatro. 

Presidente Suplente: Otáv o s Filho 

Relator: Weley Rodrigues da Silva 

620 /A Ve 
Secretário: Jbsé Carlos de $ouza Paschoa



—— — 

A CAMARA MUNICIPAL - 
>" DE MATIAS BARBOSA 

ICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Bronddo, 380 - Parque dos Sobids- Matios Barbosa-MG CEP36120000 — Tel.: (32) 32735700 Email: falecom@matiosbarboso.mg.leg.br 

mg.leg.br 

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDACAO 
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.41/2023 

De autoria do Vereador Anselmo ftalo Leopoldino, foi protocolada em 06 de 
novembro de 2023, a Proposição de Lei n°.41/2023 que “Dispde sobre a dispensa da 

passagem dos portadores de marca-passo, neuroestimulador, bomba de morfina ou de 

aparelho similar através de portas detectores de metal ou por dispositivos de seguranga 
com igual finalidade e dá outras providéncias” e aprovada em primeira discussão e 
votação no dia 26 de fevereiro de 2024. 

Foi encaminhada a referida proposicéo a esta Comissão, a fim de que, segundo a 
técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAGAO 
Ao analisar a proposição aprovada em primeira votação, esta Comissão procedeu 

a avaliagéo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria 
de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das 
formas de conex&o com o ordenamento em vigor. 

E importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmação 
da alternativa técnica sugerida, também uma opção política do Parlamento pela forma em 
que deseja ver promulgada a proposição e, uma vez acatada por este órgão, não poderá 
mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar à Proposição de Lei nº.41/2023 a 
redação final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

PROJETO DE LEI Nº.41/2023 

Dispõe sobre a dispensa da passagem dos 

portadores de marca-passo, neuroestimulador, 

bomba de morfina ou de aparelho similar através de 

portas detectores de metal ou por dispositivos de
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seguranga com igual finalidade e d& outras 

providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a dispensa da passagem dos portadores de marca- 
passo, neuroestimulador, bomba de morfina ou de aparelho similar através de portas 
detectores de metal ou por dispositivos de seguranga com igual finalidade. 

Art. 2° - As pessoas portadoras de marca-passo, neuroestimulador, bomba de 
morfina ou de aparelho similar estão isentas de serem submetidas à passagem por 
portas detectores de metal ou por dispositivos de seguranca com igual finalidade 
mediante a apresentagdo de comprovante timbrado emitido pelo estabelecimento 
hospitalar onde foi realizado o implante e assinado e carimbado pelo médico que efetuou 
o procedimento, ou documento oficial de identificação do aparelho. 

Art. 3° - Os estabelecimentos, publicos ou privados, dotados dos equipamentos 
referidos no art. 2° são obrigados a afixar, de forma bem visivel ao publico, o seguinte 
aviso: "Atenção! Dispensada a passagem de portador de marca-passo, neuroestimulador, 
bomba de morfina ou de aparelho similar mediante apresentacéo de comprovante dessa 
condição." 

Art. 4º - A inobservância das disposições desta Lei implicará aos eventuais 
infratores multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser cobrada pelo órgão competente do 
Poder Executivo, em dobro, em caso de reincidência, garantido o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único - O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, 
anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica-IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção desse indice, será adotado outro índice. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Matias Barbosa, — de de 2023. 
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Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal 

Sala das Comissées, 04 de margo de 

Otavio Julio 
Presidente 

Weley Rodrigues da Silva 
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José Carlos de Souza Paschoa 

Secretário 


